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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 049/2024.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DE PARCERIA ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

E A ENTIDADE SEBE – SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE, PARA A CONSECUÇÃO DE

FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, no uso de suas atribuições e com

fundamento nos arts. 2º, inciso VI, 35, G e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014 e do artigo

7º, inciso V, do Decreto Municipal nº 014/2024 de 29 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar FRANCISCO HERCULANO DA SILVA, Secretário Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Social, para a função de gestor da parceria a ser celebrada

entre a o município de Dois Irmãos do Buriti e a entidade SEBE – Sociedade Evangélica

Beneficente, para fins de pactuação de termo de fomento nos termos da Lei Federal nº

13.019/2014.

Art. 2º São atribuições do gestor:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades

na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para

sanar os problemas detectados;

IV - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o

art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

V - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 11 de março de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DO TERMO DE

PARCERIA CELEBRADO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ENTIDADE SEBE –

SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, no uso de suas atribuições e com

fundamento no disposto nos artigos 2º, inciso XI, e 35, alínea h, da Lei 13.019/2014 e do

artigo 7º, inciso V, do Decreto Municipal nº 014 de 29 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar a

parceria celebrada com a entidade SEBE – Sociedade Evangélica Beneficente mediante

Termo de Fomento.

I - Comissão de Monitoramento e Avaliação

Membros:

1. Wellington Nunes de Andrade – Matrícula n° 701;

2. Gustavo da Silva Flausino Barbosa – Matrícula nº 1822-1;

3. Reginaldo Bento de Souza – Matrícula n° 1709-2;

4. Joilson Gonçalves Camargo – Matrícula n° 1750; e

5. Guilherme da Silva Flausino Barbosa – Matrícula n° 1141

Art. 2º - Compete à comissão de avaliação e monitoramento apoiar e acompanhar a

execução da parceria celebrada, a fim de aprimorar os procedimentos, unificar os

entendimentos, solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores,

fomentar o controle de resultados e avaliar os relatórios técnicos de monitoramento.

§1º Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto poderá ser

efetuada visita in loco, dispensada quando a mesma for incompatível com o objeto da

parceria;

§2º O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto levarão em consideração

os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços efetivamente oferecidos no

âmbito da parceria, aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com a

política pública setorial.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 11 de março de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: MARCELO EDUARDO FONS BARATELLA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

TUTELAR.

VALOR: R$ 12.000,00

PRAZO: O presente contrato tem como vigência até 28/02/2025.

DESPESA:

020802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0005.2053.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA FMAS

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA

FONTE DE RECURSO – 1.500.000

FICHA - 544

ASSINANTES

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK / ROSELI GOMES DA SILVA

Contratado: MARCELO EDUARDO FONS BARATELLA

Dois Irmãos do Buriti – MS, 01 de março de 2024.

ATOS DO PREVDIB
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO


